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RESOLUÇÃO N9 34/90

Ex-
tensao,

0

1990VENOVEMBROVESALA PAS SESSÕES, 13

ROMULO augusto pentna 
PRESIPENTE

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNTVERS1VAVE FEDERAL 
VO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atnlbulçôes legais e estatutãnlas, tendo 
em vista o que consta do Pnocesso númeno 5975/90-11 - VepaMamento de Psi
cologia; e

CONSIPERANPO o Pan.ec.ea da Comissão de Ensino de Gaaduação e

“OO. UFES-H-82

RESOLVE:

AM. 1Q - Alteaan o caput do Antigo 23 do Regimento do Núcleo de 
Psicologia Aplicada que passa a tea a seguinte nedação>

"AM. 23 - Como paMe do pnocesso de ^onmação do PslcÕtogo, 
atuno devenõ. ^azen, no mZnàno, 2 (doZó) ptojetoi de eitÕgto moó õ^eas 
Aua. opção iob o/LÍentação do Coo^ulenadoA. do Núeteo de P&ícotogta. Aptteada., 
dmuunte dot& penlodoé tetívoá."

AM. 2Q - AMoAjoa o caput do Antigo 25 do Regimento do Núeteo de 
PMeotogia Aptteada. que pcma a ten. a seguinte aedaçao:

"AM. 25 - A Áoma total da eanga lionãMa doi pnojetoA vincutadoi 
àò diéctptinaó de Estágio SupeAviáionado em Péíeoíogia. I e Eitãgio Supen- 
viólonado em Psicologia II, devenã. sen de 225 (duzentas e vinte e cinco} 
hoAas puna cada uma das disciplinas.”

AM. 39 - Revogam-se as disposições em contúnlo.


